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ERRATA 02 – ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE  

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA PSICÓLOGO E NUTRICIONISTA  

PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA - SP  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 

 

O Município de Santa Branca, em cumprimento ao que versa no artigo 37, da Constituição 

Federal de 1988, no uso de suas competências e atribuições, amparadas pela Lei Municipal 

nº 1.736, de 8 de junho de 2021, por meio da Comissão Especial responsável pelo Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2021, constituída pela Portaria nº 250, de 2 de setembro de 

2021, e conforme Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, tendo-se em vista a 

necessidade prazo para análise e resposta de recurso interposto contra a lista de 

classificação provisória dos candidatos inscritos neste Processo Seletivo, tornam público a 

alteração do Cronograma constante no Anexo II do Edital de Processo Seletivo para 

contratação temporária de excepcional interesse público para Psicólogo e Nutricionista, 

conforme a seguir:  

  

Datas Evento 

26/10/2021 Divulgação da resposta dos recursos e Classificação Final 

27/10/2021 Homologação do Processo Seletivo 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições contidas relativas ao Edital do Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2021. 

 

 

Santa Branca, 22 de outubro de 2021. 
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Prefeito Municipal 


